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MUNICÍPIO DE óBIDOS
CNPJ/MF no,3 05.131.18O/OOO 1-64

PROCURADORIA 
'URÍDICA 

DO MUNICÍPIO DE óBIDO

Parecer Licitação: ne 31212022
PÍocessos Administrativos ne: 605l2O22l PMO
Dispensa de licitação ne 053l2022lSEURBI
Procedência: SEURBI/CPL

Objeto: Locação de mdquiná o tipo peúurutriz rotopneumático poro perfuração de poços artesionos,
para otender demondas da Secrctotid Municipol de Sdnedmento, Urbonismo e lnÍroestruturo - SEURBI,

Ainda, é importante destacar que o presente processo licitatório fora encaminhado

através do Men. Nq. 706/2022/CPL, o qual veio encaminhando o pedido de lavra da Secretária Municipal de

Saneamento, Urbanismo e lnfrarestrutura, através do Ofício ne. 825/2022/ADM/SEURBI e, .iunto ao seu

pedido para a contratação do serviço, fora anexado o Termo de Referência e documentação demonstrando

a necessidade de contratação do serviço cotações de mercado, parecer contábil, Despacho do Exmo. Sr.

Prefeito autorizando a deflagração do processo com a emissão do parecer jurídico, e documentação para

formalização do CRC da empresa a ser contratada.

É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos realizados pela secretaria,

são de sua inteira responsabilidade, não competindo a esta assessoria, avaliar a procedência e regularidade

dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as cotações. É o que há de mois rclevonte pora
rcldtdÍ

ll - DA FASE PREPARATóR|A

Com efeito, segundo lição estampada logo no Capítulo 1 na obra Licitações e Contratos
Administrativos, do feste.iado Rafael Carvalho Rezende Oliveira, p. l, " Licitoçõo é o processo odministrotivo
utilizodo pelo Administroção Público e pelos demois pessoas indicodos pelo lei, com o objetivo de gorontir o

isonomio, selecionar o melhor proposto e promover o desenvolvimento nocionol sustentável, por meio de

critérios objetivos e impessoois, pora a celebroçõo do controto."

Sabe-se, assim, que o objetivo da instauração do processo licitatóÍio é a abertura de
procedimento concorrencia I que objetiva, de modo impessoal captar a proposta mais vantajosa, logicamente
menos onerosa ao erário, preservando-se os princípios que norteiam a administração pública. Não obstante
as premissas espraiadas, é fato que em homenagem a um procedimento menos formal, burocrático, a lei
admite excepcionalidades no que tange à celebração de contratos firmados pela Administração Pública
mediante as quais o gestor pgdg prescindir da seleção formal, procedimento ao qual a lei denomina por
"dispensa" e " inexigibilidade ".

Tais hipóteses exceocionais encontram fundamento no próprio texto constitucional, uma
vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do procedimento
de licitação para os contratos realizados pela Administração, inicia seu texto "ressalvando os casos
especificados na legislação", todavia, devendo o Administrador observar procedimento que permita a
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I - RELATóR|o

A Prefeitura Municipal de Óbidos deflagrou processo licitatório para "Locação de

moquinário tipo perÍurotriz rotopneumático poro perÍurdção de poços artesidnos, pdtd dtendet demdndds

do Secretoúd Municipol de Saneomento, Urbonismo e lnÍroestruturo - SEURBI" .
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mantença das condições efetivas da proposta, aferição de qualificação técnica e econômica do ob.ieto (a ser

contratado).
Art. 37. A âdministraçâo públicâ diíeta e indirêta dê quâlquer dos Podêres dâ União, dos
Estados, do Distrito Federâl e dos Municípios obedecerá aos principios de legalidade,
impessoâlidâde, moralidadê, publicidade e eÍiciênciâ ê, também, ao seguintê:
(omissis)

(...)

XXI _ ressâlvádos os casos especificados na legislâção, as obras, serviços, compras e
âlienaçõês sêrão contratados mêdiante processo de licitãção pública que assegure itualdade
de condiçõês â todos os concorrêntes, com cláusulâs que estabeleçâm obrigaçôes de
pa8âmento, mantidâs âs condiçôes efetivâs da proposta, nos têrmos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificaçâo técnica e econômica indispensáveis à Baíântia do
cumprimento das obÍigaçôes.

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais a formalização de^
processos mais complexos torna-se inviável do ponto de vista prático e da economicidade, são os processos

tidos como dispensáveis.

No caso em comento, almeja-se a "Locação de moquinário tipo peiurdüiz
rotoPneumático pdro perÍurução de poços drtesionos, pdtd otendet demdndos da Secrctdid Municipat de
Sdneomento, Urbonismo e lnÍroestruturd - SElJRBlr'', conforme solicitação e Termo de Referência anexo ao
processo. Verifica-se que o valor total dos serviços serão de RS 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais),
por meio de uma "dispensa de licitação".

Diante da entrada em vigot da Novd Lei de Licitdcões 174.733/202 , há a possibilidade

de recepcionar o pedido apresentado pela secretaria. Sobre referida contratação, primeiramente, é preciso

analisar sob o prisma do art. 75, ll da nova Lei de Licitações ne 74.133/?OZL, in verbis:

AÍt.75. É dispensávela licitação:
ll - para contrâtação que envolva valores inferiores â RS 54.020,41 (cinquenta e quatro
mil,vinte reais e quârenta e um centavos), no caso de outros serviços e compíâs;

Nesse passo, importante destacâr que, com a vigência da nova lei de licitações
(L4.733/20211, o valor antes previsto no Decreto Federal ne 9.4L212O1,8 de 18 de junho de 2018), de RS

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), foi atualizado e passou para R$ 54. o2o,4l (cinquento e quatrc
mil, vinte rcdis e quorcnta e um centdvos), no caso de outros seryiços e compros.

Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o valor teto, para formalização do
presente processo, foi reajustado, ou se.la, analisando do ponto de vista estrita mente jurídico e considera ndo
a necessidade de adquirir o serviço especializado, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo
dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste momento vedação para seu uso.

Ademais, se nota que o seu desmembramento se deu única e exclusivamente para melhor
organização e separação dos itens a serem adquiridos, já que por se tratar de materiais distintos, foi
considerada a contratação do fornecedor mais vantaioso ao Município, motivo pelo qual não há qualquer
tipo de prejuízo.
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Outrossim, também se observa que o processo formalizado também atende as regras do

art.72 da lei 14.133/2021, pois, apresenta a documentação mínima necessário para a formalização da

dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da evidente necessidade

de contratação, tome os cuidados necessários, para que referida contratação não exceda o valor de mercado

(dentro da razoabilidade) e que sejam respeitados os pdncípios do legolidode, impessoolidode, morolidode,

publicidode e eficiêncio (Art.37 CF/88).

lll - coNcLUsÃo
À VlÍA DO EXPOSTO, primeiramente, cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria

jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência na aquisição, pois, tratâse de prerrogativas exclusivas

da gestão pública, dessa forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais orientações

técnicas apresentadas, entendo que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo em vista

que, a referida contratação enquadra-se nas hlpóteses de Dispenso De Licitoção, definida no inciso ll do

artito 75 da Lei L4.L1312027.

O presente pârecer é prestâdo sob o prisma estritamente .iu ríd ico, não competindo a essa

assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunldade dos atos praticados pelos gestores

públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo

ÓbidoslPA-22 de setembro de 2022.

PEDRO ROMUALDO Assinado de forma

DO AMARAL digital por PEDRO

BRASTL: r 1 e452 r 42r liil[ll'" '"
7 BRAS|L: 9452i 4287
PEDRO ROMUÁLDO DO AMARAL BRASIT

PROCURDOR GERAL - OAB/PA 13.289
Decreto Municipal ne O75l2O2L
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